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Número: 0823682-43.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 15/10/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA (AUTOR) JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17661
433

18/06/2021 09:10 Petição Petição

17661
435

18/06/2021 09:10 2782714_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

17661
436

18/06/2021 09:10 2782714_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

17610
607

16/06/2021 15:13 Petição Petição

17610
609

16/06/2021 15:13 2782714_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

17481
725

11/06/2021 09:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

17470
013

10/06/2021 18:03 Laudo Pericial Laudo Pericial

17470
022

10/06/2021 18:03 FRANKNILSON BRAGA DA SILVA Laudo Pericial

17470
026

10/06/2021 18:03 Franknilson Braga Da Silva - Honorários periciais Petição

17144
769

29/05/2021 13:12 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

16687
003

12/05/2021 10:40 Intimação Intimação

16666
830

11/05/2021 16:50 Petição Petição

16666
834

11/05/2021 16:50 Franknilson Braga Da Silva X SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
agendamento

Petição

16474
575

04/05/2021 11:40 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

16474
576

04/05/2021 11:40 Documento sem título DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

16346
195

03/05/2021 12:02 Despacho Despacho

16345
114

28/04/2021 15:55 Certidão Certidão

15875
705

08/04/2021 13:51 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



15667
952

29/03/2021 07:08 Certidão Certidão

15556
413

26/03/2021 20:37 Despacho Despacho

14945
859

24/02/2021 20:19 CONTATOS PARA AUDIÊNCIA Petição

14577
029

08/02/2021 11:27 HABILITAÇÃO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

14576
783

08/02/2021 11:24 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

14576
785

08/02/2021 11:24 2782714_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

14576
789

08/02/2021 11:24 PROCESSO ADMINISTRATIVO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

14576
994

08/02/2021 11:24 Anexo_03 subs atos procuracao_compressed DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

14576
996

08/02/2021 11:24 CARTA DE PREPOSTOS- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

14576
999

08/02/2021 11:24 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

14082
465

17/01/2021 18:55 Decisão Decisão

13482
992

30/11/2020 22:28 Petição de Juntada Petição

13483
046

30/11/2020 22:28 Certidão Inexistencia de Declaração de IRPF 03
Ultimos Anos

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

13482
988

30/11/2020 22:27 Petição de Juntada Petição

12616
022

23/10/2020 18:00 Despacho Despacho

12613
722

20/10/2020 09:44 Certidão Certidão

12554
850

15/10/2020 17:33 Petição Inicial Petição Inicial

12554
853

15/10/2020 17:33 01-PETIÇÃO INICIAL-FRANKNILSON BRAGA DA
SILVA

Petição

12554
854

15/10/2020 17:33 02-Procuração e Documentos Probatorios do
Processo

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12554
855

15/10/2020 17:33 03-Oficio 187-CGJ-JUSTIÇA GRATUITA-LEI 1.060
de 1950

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12554
858

15/10/2020 17:33 04-Informações do Sinistro nº 3200-154091 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

Processo n.º 08236824320208180140

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANKNILSON 
BRAGA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 16 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 14/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

3791 ESTADUAL

1900112618325

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08236824320208180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/06/2021
DATA DA GUIA

2782714
N° DA GUIA

TERESINA  8 VARA CIVIL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA Fisica 01696731380
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

060E054379F3330C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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SEGUE EM ANEXO IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n.º 08236824320208180140 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TERESINA, 15 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 - OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 17610609 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 16/06/2021 15:13:28
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061615132375600000016616010
Número do documento: 21061615132375600000016616010



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo pericial (§1º, art. 477, CPC).

TERESINA-PI, 11 de junho de 2021.

LIANA MARIA SOUSA LIMA GONDIM
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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LAUDO MÉDICO PERICIAL E HONORÁRIOS PERICIAIS 
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AVALIAÇÃO MÉDICA 

I – Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veiculo automotor de via terrestre? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Prejudicado  

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II – Descrever o quadro clinico atual informado: 

a) Qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s): 

R- O autor sofreu acidente de trânsito em 12/01/2020 com fratura 2º e 3º 

metacarpo da mão esquerda. Realizou tratamento cirúrgico no HUT, imobilizado por 02 

meses   

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam 

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na 

fase aguda do trauma. 

R- Sim.  

III – Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

(   ) Sim   (  X ) Não    

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

IV – Segundo o exame médico lega, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

a) (   ) Disfunções apenas temporárias  

b) ( X  ) Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vitima. 

R- Evoluiu com sequelas: dificuldade da pega em mão esquerda.  

V – Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar? 

(   ) Sim, em que prazo: ______________________________________________ 

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção (a) do item IV ou da resposta afirmativa ao 

item V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 
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VI – Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 

quantidade da(s) Lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a 

tratamento como sendo geradora(s) de danos(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945, o(s) segmento(s) 

corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua 

graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) (   ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra 

do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

b) (  ) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 

apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano e: 

b.1) ( ) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima 

b.2) (X) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vitima) 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na 

alínea II, § 1° do art. 3° da lei 6.194/74 com redação introduzida elo artigo 31 da Lei 

11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano em cada segmento 

corporal acometido. 

 

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual 

1ª Lesão: Mão 

esquerda  
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  

( X ) 75% 

Intensa 

2ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

3ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

4ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios apresentados. 

 

 

 

Teresina – PI, 10 de Junho de 2021. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI 

Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas - ABMLPM /AMB RQE 3465 PI 

Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB RQE 1067 PI  

86 99499 5528 

Visite nosso site: https://www.raimundoleal.com.br/ 
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D o u t o r  R a i m u n d o  N o n a t o  L e a l  M a r t i n s  
 

Doutor Raimundo Nonato Leal Martins 
Médico do trabalho com Título de Especialista pela ANAMT / ABMLPM 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB 

Atuação como Perito Judicial Trabalhista 
Membro da Associação Nacional de Medicina do Trabalho - ANAMT 

Membro da Associação Brasileira de Medicina Legal e Pericias Médicas 
Sócio majoritário e Diretor Técnico do Núcleo do Trabalhador Saudável - NTS 

CRM 606 PI / RQE 1067 E 3465 PI 
 

 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

Numeração CNJ: 0823682-43.2020.8.18.0140 

AUTOR(A): FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, médico do trabalho, CRM 606-PI, 

determinado em despacho do EXMO. SR (a). DR. (a) JUIZ (a) DA VARA DA 8ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PI  e nomeado por V. Ex.ª, observando que a parte 

Reclamante move a presente ação trabalhista pleiteando AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com base no código civil brasileiro, vem, mui 

respeitosamente, solicitar:  

 

1. A liberação dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (Duzentos 

Reais). A ser depositada no Banco do Brasil na Conta Corrente, Agência 5027-X, C/C 

109.629-X,  CPF: 022.838.753-15.  

 

2. Que seja este perito informado sobre o resultado da sentença para o seu 

endereço eletrônico rmartinsleal@yahoo.com.br. Fone (86) 99499 5528.  

 

Teresina - PI, 10 de junho de 2021. 

 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI  

Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB - RQE 1067 PI 

Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB - RQE 3465 PI 

(86) 99499 5528 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 8ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0823682-43.2020.8.18.0140 
 
Requerente: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS, NÃO TENDO NADA A MANIFESTAR-SE SOBRE O MESMO:
 

Desta forma requer o prosseguimento normal da presente demanda, com a pratica de
todos os atos processuais pertinentes, para que produza todos os seus efeitos.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 27 de maio de 2021.
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

Perícia designada id 16666830

 TERESINA-PI, 12 de maio de 2021.

LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PETIÇÃO DE AGENDAMENTO 
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Dr. Raimundo Nonato Leal Martins 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB  

Médico do Trabalho com título de Especialista pela ANAMT/AMB 

Médico do Trabalho / Perito Médico - CRM: 606 – PI / RQE PI 1067 e 3465 

                                                                                                                                                                                           

 

 
Rua Estudante Danilo Romero, 1402 - Horto - CEP: 64052-510 Teresina - Piauí  

Tel: (86) 99499 5528 - Email: rmartinsleal@yahoo.com.br 

 

                                                                                                                                                                                         

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ 

 

PROCESSO Nº:  0823682-43.2020.8.18.0140 

AUTOR(A): FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

 EMINENTE MAGISTRADO, 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, Médico, pós-graduado em Medicina do 

Trabalho pela Faculdade de Medicina de Itajubá e especialista em Medicina do Trabalho pela 

Associação Nacional de Medicina do Trabalho/Associação Médica Brasileira, RQE (Registro 

de Qualificação de Especialista) nº 1067 como Médico do Trabalho e 3465 em Medicina Le-

gal e Perícias Médicas. Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela Associação 

Brasileira de Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM e Associação Médica Brasileira 

- AMB, Membro da Associação Brasileira de Medicina Legal e de Perícias Médicas AB-

MLPM, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí sob o 

número 606, RG 89.513 PI, CPF 022.838.753-15. Endereço na Rua Estudante Danilo Rome-

ro, 1402, Bairro Horto, CEP 64052-510, Teresina – PI, nomeado e compromissado na presen-

te solicitação, venho expor a Vossa Excelência o seguinte: 

Aceito a nomeação para realizar perícia na data e horário abaixo: 

Reclamante  Reclamada Processo Local da perícia  Data e horário 

Franknilson Braga 

Da Silva 

Seguradora Líder Dos 

Consórcios Do Seguro 

DPVAT S.A. 

0823682-

43.2020.8.18.0140 

Fórum Cível  

Endereço: Praça Edgard 

Nogueira, Cabral, Teresi-

na – PI Sala de Audiên-

cia das Varas Unifica-

das  

10/06/2021 a 

partir de 09h 

 

Teresina - PI, 11 de maio de 2021. 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI 
Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB RQE 3465 
Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB RQE 1067 

86 99499 5528 rmartinsleal@yahoo.com.br  
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Dr. Raimundo Nonato Leal Martins 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB  

Médico do Trabalho com título de Especialista pela ANAMT/AMB 

Médico do Trabalho / Perito Médico - CRM: 606 – PI / RQE PI 1067 e 3465 

                                                                                                                                                                                           

 

 
Rua Estudante Danilo Romero, 1402 - Horto - CEP: 64052-510 Teresina - Piauí  

Tel: (86) 99499 5528 - Email: rmartinsleal@yahoo.com.br 

 

                                                                                                                                                                                         

 

TÍTULOS DE ESPECIALISTAS: 
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email perito
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04/05/2021

1/1

De: sec.unicivter@tjpi.jus.br

Para: Raimundo Leal <dr.raimundoleal@gmail.com>

Data: Ter, Mai 4, 2021, 11:40

Assunto: intimação 0823682-43.2020.8.18.0140

Anexos: Despacho (19).pdf

Segue em anexo despacho que determina sua intimação para manifestação nos autos, no prazo de 5 dias.

Att,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Considerando a ausência de manifestação do perito após intimação
via sistema, determino a intimação do perito por meio de Oficial de Justiça, ou
ainda por meio de contato telefônico ou whatsapp.

Assim, defiro o prazo de mais 5 (cinco) dias para que o perito se
manifeste.

 

TERESINA-PI, 28 de abril de 2021.

 

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que transcorreu o prazo sem manifestação do perito, por esta
razão ,  nes ta  da ta ,  f aço  a  conc lusão  do  p resen te  p rocesso  pa ra
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 28 de abril de 2021.

ROSANGELA MARIA DOS SANTOS ALVES PEREIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
         ATO ORDINATÓRIO

Intime-se o Perito Judicial para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita cumprir
o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de compromisso (art.
466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara, caso
não disponha de outro local.

 

TERESINA-PI, 8 de abril de 2021.

LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, em cumprimento ao despacho retro, procedi o cancelamento da
audiência designada para o dia 23/03/2021.

TERESINA-PI, 29 de março de 2021.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Considerando a reiterada conduta de indisposição para acordos por

parte da requerida;

Considerando que não temos registro de realização de qualquer acordo

nas audiências de conciliação em processos anteriores desta natureza;

Considerando a necessidade de dar eficiência, economia e celeridade

ao presente procedimento judicial;

Considerando que o mérito deste tipo de ação se resolve após a

realização de perícia judicial;

Vislumbro que não se admite a autocomposição nos termos do art. 334,

inciso II do CPC.

Assim, CANCELO  a audiência de conciliação outrora designada e

DETERMINO a citação da requerida, para que querendo apresente contestação no

prazo de 15 (quinze) dias da citação, nos termos do art. 335, II do CPC.

Aproveito o ensejo para desde já deferir a prova pericial requerida pela

parte autora.

Portanto, nomeio perito o médico Dr. Raimundo Nonato Leal Martins,

qualificado e nomeado via CPTEC, que deverá ser intimado para dizer se aceita e

cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de

compromisso (art. 466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências

desta Vara, caso não disponha de outro local.

Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos

financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela Requerida,

inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já arbitrados em R$
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200,00 (duzentos reais). No ponto, é de notar que se trata de ato essencial e

indispensável à resolução da lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta

quadra, há notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já

firmou convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus financeiro, inclusive

com tratativas iguais com o TJ/PI.

Deverá a parte requerida efetuar o depósito judicial relativo à perícia na

quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias.

Realizado o depósito, tendo as partes ofertados seus quesitos, oficie-se

ao perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com

apresentação do laudo em duas vias, observando-se as diretrizes da tabela anexa

e aos quesitos formulados pelas partes.

Para o cumprimento da medida, o perito deverá informar a este Juízo o

local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e

comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos

indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua

materialização.

Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus

advogados e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo

de 15 (quinze) dias para cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço.

Intimações necessárias.

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 23 de março de 2021.

 

Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 8ª
VARA CIVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI
 
 
 
 
 
 
 
Autos do processo nº: 0823682-43.2020.8.18.0140 
 
REQUERENTE: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 
 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
  
 
 
 
 
 
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com
a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS E INDICAR, CONFORME SOLICITADO, O CONTATO DO
ADVOGADO JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA, OAB/PI 12.813 email: 
procedomio@hotmail.com e telefone whatsapp (86) 99528-6961;
 

Desta forma requer o prosseguimento da presente demanda, com a pratica regular de
todos os atos processuais, para que produza todos os efeitos jurídicos necessários.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 24 de fevereiro de 2021.
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 
 

-OAB/PI 12.813- 
 

Documento assinado eletronicamente 
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006), 
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HABILITAÇÃO
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE CONTESTAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO.
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2782714- C3/ 2021-00166/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n.º 08236824320208180140 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/04/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 12/01/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 5 de fevereiro de 2021. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, em curso perante a 8ª 

VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08236824320208180140. 

  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200154091 Vítima: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Data do Acidente: 12/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: KEYLLY MOURA DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200154091 Vítima: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Data do Acidente: 12/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: KEYLLY MOURA DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000001987

Conta: 000002512-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Governo do Estado do Piauí  v. 1.1

Secretaria de Segurança Pública
Delegacia Geral de Polícia Civil
Sistema de Delegacia Virtual

BOLETIM DE OCORRÊNCIA Nº: 100203.000097/2020-70

Unidade Policial: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITOResp. pelo Registro: Michelly Dayanne Soares Do Nascimento

Delegado: ERIKA MOURÃO MELO DE AGUIAR Data/Hora: 20/04/2020 - 21:56

DADOS DA OCORRÊNCIA

Unidade Policial Responsável Data/Hora

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO 12/01/2020 - 21:00

Tipo Local

VIA PÚBLICA

Municipio Bairro

TERESINA PEDRA MIÚDA

Endereço

BR 316, Nº: 00

Complemento Ponto de Referência

LOCALIDADE PEDRA MIUDA

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS

Nome: FRANKINILSON BRAGA DA SILVA Tipo Envolv.: VITIMA/Noticiante
RG: 2434965 PI PI
Mãe: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
Pai: EXPEDITO BRAGA DE ABREU
Endereco: AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, Nº 2802
Bairro: VILA IRMÃ DULCE
Cidade: TERESINA
Telefone(s): 86-8874-7349  

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA

Natureza(s) da Ocorrência

1 - Lesão corporal acidental no trânsito.

OBJETO(S) MATERIAL(IS) ENVOLVIDO(S)

1 - OUTROS. Cor: Prata Qtd: 1 Valor: 0,00

Modelo: CHEVROLET / CLASSIC LS Marca: CHEVROLET /CLASSIC LS

Nº Série: 

RELATO DA OCORRÊNCIA

A VITIMA RELATA QUE VINHA NA VIA CITADA  COMO PASSAGEIRO DO VEICULO UM CHEVROLET / CLASSIC LS DE PLACA
NXE8854 CHASSI 9BGSU19F0CB166593 ANO 2011/2012 DE PROPRIEDADE DE IRISMAR SILVA DOS S. SARMENTO .
QUANDO O CONDUTOR FRANKEI BRAGA DA SILVA , PERDEU O CONTROLE E CAIU NA REBANCEIRA . A VITIMA
NOTICIANTE FOI SOCORRIDO PELO SAMU E LEVADO PARA O HUT (PRONT. 124748)

Delegacia Virtual - WEB FRANKINILSON BRAGA DA SILVA - Noticiante
Responsável pela Informação

Boletim de Ocorrência emitido em: 20/04/2020 22:01 - DV Página 1/1
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01987

CONTA: 000000002512-5

Nr. da Autenticação E90C0FAD31428E38
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.
3200154091 Teresina Invalidez Permanente

12/01/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DA MÃO ESQUERAO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA.(P3/6FC/10/11/12/13)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DA MÃO ESQUERAO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DA MÃO ESQUERAO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3200154091 Teresina Invalidez Permanente

12/01/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DA MÃO ESQUERAO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA.(P3/6FC/10/11/12/13)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DA MÃO ESQUERAO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DA MÃO ESQUERAO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963 - 40, ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 -
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  
–CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10,  CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –
CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 

FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243- 61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –
CPF 025.192.813 - 67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903 - 43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 

CARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTO    

    

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A....,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°      
08236824320208180140082368243202081801400823682432020818014008236824320208180140     que é Parte Autor (a) Srº(a)  FRANKNILSON BRAGA DA FRANKNILSON BRAGA DA FRANKNILSON BRAGA DA FRANKNILSON BRAGA DA 

SILVASILVASILVASILVA,  tramitando perante o(a ) 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI....    

        

Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2021. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 , CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613 , CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O  Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/ PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/P I SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SIL VA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIE LLE MENDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOM ES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA- OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VI ANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 
14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.7 72, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº 18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041,  MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIR A - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/P I SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB  O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO N ETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 
VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO 
NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA 
ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, R ENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 

8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB  O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CO RREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SSSSUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTO    
           
            OOOOSSSS    ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADOSSSS    DR.DR.DR.DR. HERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/OAB/OAB/OAB/PIPIPIPI    SOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.º    5367/075367/075367/075367/07    e EDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
           Os poderes que lhe foram conferidos por SSSSEGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A    com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB Nº    09.248.608/000109.248.608/000109.248.608/000109.248.608/0001----00004444, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move     FRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVA, , , , Em 
curso perante a(o )     8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI.        Nos autos do Processo NºNºNºNº  
08236824320208180140082368243202081801400823682432020818014008236824320208180140.... Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome a ser 
registrado na capa dos autos do processo em epígraf e é do advogado – DRDRDRDRAAAAº º º º EDNAN EDNAN EDNAN EDNAN 

SOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHO    ––––    OAB/OAB/OAB/OAB/PI Nº.PI Nº.PI Nº.PI Nº.    1841184118411841) ) ) ) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  
646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – deven do este ser comunicado de 
eventuais intimações de praxe (inclusive publicaçõe s oficiais) – SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE 

NULIDADENULIDADENULIDADENULIDADE....                    

 
 

Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Vistos, etc.

              Primeiramente, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, eis que a parte requerente

comprovou através da documentação anexada aos autos a sua hipossuficiência econômica para arcar com

o pagamento das custas processuais.

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os

requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil e, não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 23/03/2021,

às 09:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Tendo em vista a necessidade de isolamento social imposto pelas autoridades públicas em

razão da propagação da Covid-19, bem como a Portaria Nº 1295/2020 da Corregedoria do Tribunal de

Justiça do Estado do Piauí e, ainda em conformidade com os arts. 7º e 10º, da recente da Portaria Nº

1965/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, a audiência de conciliação deverá ser realizada preferencialmente

por videoconferência no sistema Webex Meetings, ocasião em que os advogados deverão orientar suas

partes a participarem, conforme tutorial disponível em https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-

nacional/.

A sala de videoconferência deverá ser acessada pelo link:https://cnj.webex.com/cnj-

pt/j.php?MTID=m1787d2ebda0061764d2158b3d1eaf394

Terça-feira, 23 março, 2021 09:00 | 1 hora | (UTC-03:00) Brasília. Número da reunião: 179 330

1340. Senha:

ZJsZkJPj779, na data e horário agendados para a realização do ato.

As partes deverão manifestar expressamente interesse em participar da referida audiência, em

até 20 dias antes, de acordo com o artigo Art. 7º da Portaria Nº 1295/2020 do Tribunal de Justiça do Estado

do Piauí.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) os equipamentos necessários, têm a opção de

comparecer à sala de audiência da unidade para participar da audiência por videoconferência na

data designada, podendo ou não estar acompanhada por seus advogados.

Caso a parte não requerida não demonstre interesse pela conciliação por videoconferência,

será dispensada a audiência de conciliação nesse momento e o processo seguirá o trâmite normal, com a

contagem do prazo para oferecimento de resposta.

Conforme disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, deve-se constar também na

citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial

será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando

qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido

de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a

hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual);

Intime-se o autor, através de seu procurador. Sendo o autor representado pela Defensoria

Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

Ficam as partes cientificadas que:

a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias

de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento
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injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da

justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar

acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá

constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC,

artigo 334, § 10º).
 

Cumpra-se.

TERESINA-PI, 15 de janeiro de 2021.

LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 8ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0823682-43.2020.8.18.0140 
 
Requerente: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem com
a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima REQUERER A JUNTADA DAS CERTIDÕES ANUAIS DE
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA FEDERAL DOS 03 ULTIMOS ANOS,
PARA FINS DE OBTENÇÃO DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, DEMOSTRANDO SUA
FALTA DE CONDIÇÃO DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXA;
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 

A Lei nº 1.060/50 dispõe em seus artigos 2º, parágrafo único, e 4º, §1º, in verbis:
 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes
no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.
 
Parágrafo único – Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento ou da família. [grifou-se]
 
….........................................................................................
 
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família.
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§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
[grifou se]
 

Destaca-se ainda o artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015:
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
 

O § 3º do artigo 99 (CPC/15) dispõe que se presume verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
 

Da análise dos dispositivos citados, pode-se concluir que para obtenção dos benefícios
da justiça gratuita, basta a declaração do requerente de que não dispõe de condições de custear
as despesas processuais.
 

Claramente, eis o que diz a doutrina pátria:
 

“A CF 5º LXXIV, que garante assistência judiciária e integral aos necessitados que
comprovarem essa situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do
interessado para que o Juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência
judiciária. Essa alegação constitui presunção 'juris tantum' de que o interessado é
necessitado. Havendo dúvida fundada quanto à veracidade da alegação, pode ser
exigida do interessado prova da condição por ele declarada. Persistindo dúvida
quanto à condição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu favor, em
homenagem aos princípios constitucionais do acesso à Justiça (CF 5º, XXXV) e da
assistência jurídica integral (CF 5º LXXIV)”. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
13ª ed., RT, p. 1791)
 

Contudo, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos” (art. 99, §2º, do CPC/2015).
 

Tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz do art. 5º, LXXIV, da CF/88, que
preconiza que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos”.
 

Assim, embora a declaração de pobreza possua presunção “juris tantum” de
veracidade, ela não é absoluta, já que o magistrado poderá afastá-la caso verifique de acordo
com os elementos constantes nos autos, que a requerente não se encontra no alegado estado de
hipossuficiência financeira.
 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, in verbis:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA -
DECLARAÇÃO DE  POBREZA.  INDEFERIMENTO DE  PLANO -
I M P O S S I B I L I D A D E .  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  M I S E R A B I L I D A D E .
OPORTUNIZAÇÃO. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. A declaração de
hipossuficiência financeira possui presunção relativa e deve estar de acordo com
os elementos do processo. Havendo dúvida acerca da hipossuficiência do
requerente, deve o Magistrado oportunizar a comprovação de sua condição
econômica, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do acesso
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à Justiça, e também por estar em dissonância com a previsão legal contida
no §2º, do art. 99, do CPC/2015. Recurso provido. (TJMG; AI 1.0382.16.008944-
9/001; Rel. Des. Amorim Siqueira; Julg. 07/02/2017; DJEMG 21/02/2017)
 

Desta forma o requerente junta aos autos documento que demonstra sua situação
junto à Receita Federal, dando conta de que é isento de declarar o Imposto de Renda por
ter rendimento mensal inferior ao estabelecido pela Receita, condições que milita em favor da
concessão da benesse e que impõe o deferimento da justiça gratuita.
 
Assim vejamos alguns julgados, neste sentido:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
DANOS MORAIS. Empréstimo consignado. Cartão de crédito com reserva de
margem consignável. Pedido de justiça gratuita. Determinação para comprovação.
Inércia. Pleito indeferido. Insurgência da requerente. Hipossuficiência
demonstrada satisfatoriamente. Exegese dos arts. 98 e 99, § 2º, ambos do
código de processo civil. Agravante com renda mensal inferior de 3 (três)
salários mínimos, aliada à demonstração de outros elementos. Observância
dos critérios utilizados pela defensoria pública do estado. Benesse concedida
. Recurso conhecido e provido. (TJSC; AI 4022747- 37.2017.8.24.0000; Itajaí;
Segunda Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Newton Varella Júnior; DJSC
17/04/2018; Pag. 215)
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM INDENIZATÓRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Miserabilidade econômica. Comprovação. Dispõe a
Constituição da República, em seu artigo 5º LXXIV, que o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos. Todavia, não está o julgador obrigado a conceder o benefício com a
mera e simples afirmação de pobreza do requerente. A declaração de pobreza
ostenta presunção relativa acerca da gratuidade de justiça, cabendo à parte
postulante comprovar a necessidade do benefício. Verbete sumular nº 39 do
Tribunal de Justiça. No caso, força é convir que a recorrente se enquadra na
situação de hipossuficiência financeira estabelecida pela Lei nº 1.060/50. A
documentação trazida aos autos demonstra a incapacidade financeira da mesma,
que se encontra desempregada conforme comprova a CTPS juntada às fls. 115,
dos autos de origem, fato este que por si só já demonstra que o pagamento das
despesas processuais será feito com dificuldades. Além disso, os extratos
bancários acostados às fls. 26/28, demonstram parcos recursos, com saldos em
valores baixíssimos. Acrescenta-se a isso, o fato do desabamento, rompimento de
dutos e alagamento de sua residência, que danificou todo o seu imóvel e
pertences, inclusive desmoronando o muro do imóvel da autora que terá que
disponibilizar de valores para reconstruir sua vida. Diante de tais argumentos,
aliados à declaração de hipossuficiência, entendo que deva ser concedido o
benefício da gratuidade de justiça, pois presume-se que a agravante não tem
efetivamente renda que lhe permita arcar com as despesas processuais. Por
derradeiro, destaque-se que, a qualquer momento, o benefício da gratuidade pode
ser revogado, caso seja demonstrado não mais persistir a dificuldade econômica,
nos termos da Súmula nº 43 do Tribunal de Justiça. Recurso a que se dá
provimento. (TJRJ; AI 0010419-50.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Terceira
Câmara Cível; Rel. Des. Mario Assis Goncalves; DORJ 16/04/2018; Pág. 199)
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89261652 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
FÍSICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. O NCPC veio positivar
orientação, há muito consolidada pela jurisprudência, no sentido de considerar
relativa a presunção de veracidade que decorre da alegação de hipossuficiência
deduzida pela pessoa física. Nos termos do §2º, art. 99, do NCPC, o juiz poderá
indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
não sendo este o caso dos autos. Tendo a parte trazido aos autos
documentos capazes de comprovar a alegada insuficiência de recursos
financeiros, que a impossibilitasse de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, impõe-se o deferimento
do benefício da gratuidade judiciária. (TJMG; AI 1.0079.14.038528-1/002; Rel.
Des. Sérgio André da Fonseca Xavier; Julg. 11/04/2018; DJEMG 13/04/2018)
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 
Termos em que respeitosamente, 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 30 de novembro de 2020.
 

 
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 016.967.313-80016.967.313-80),),

FRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   30/11/2020 - 22:22:0430/11/2020 - 22:22:04

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 016.967.313-80016.967.313-80),),

FRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   30/11/2020 - 22:23:1630/11/2020 - 22:23:16

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20202020

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 016.967.313-80016.967.313-80),),

FRANKNILSON BRAGA DA SILVAFRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   30/11/2020 - 22:24:3030/11/2020 - 22:24:30

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 8ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0823682-43.2020.8.18.0140 
 
Requerente: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem com
a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima REQUERER A JUNTADA DAS CERTIDÕES ANUAIS DE
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA FEDERAL DOS 03 ULTIMOS ANOS,
PARA FINS DE OBTENÇÃO DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, DEMOSTRANDO SUA
FALTA DE CONDIÇÃO DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXA;
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 

A Lei nº 1.060/50 dispõe em seus artigos 2º, parágrafo único, e 4º, §1º, in verbis:
 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes
no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.
 
Parágrafo único – Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento ou da família. [grifou-se]
 
….........................................................................................
 
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família.
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§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
[grifou se]
 

Destaca-se ainda o artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015:
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
 

O § 3º do artigo 99 (CPC/15) dispõe que se presume verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
 

Da análise dos dispositivos citados, pode-se concluir que para obtenção dos benefícios
da justiça gratuita, basta a declaração do requerente de que não dispõe de condições de custear
as despesas processuais.
 

Claramente, eis o que diz a doutrina pátria:
 

“A CF 5º LXXIV, que garante assistência judiciária e integral aos necessitados que
comprovarem essa situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do
interessado para que o Juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência
judiciária. Essa alegação constitui presunção 'juris tantum' de que o interessado é
necessitado. Havendo dúvida fundada quanto à veracidade da alegação, pode ser
exigida do interessado prova da condição por ele declarada. Persistindo dúvida
quanto à condição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu favor, em
homenagem aos princípios constitucionais do acesso à Justiça (CF 5º, XXXV) e da
assistência jurídica integral (CF 5º LXXIV)”. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
13ª ed., RT, p. 1791)
 

Contudo, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos” (art. 99, §2º, do CPC/2015).
 

Tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz do art. 5º, LXXIV, da CF/88, que
preconiza que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos”.
 

Assim, embora a declaração de pobreza possua presunção “juris tantum” de
veracidade, ela não é absoluta, já que o magistrado poderá afastá-la caso verifique de acordo
com os elementos constantes nos autos, que a requerente não se encontra no alegado estado de
hipossuficiência financeira.
 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, in verbis:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA -
DECLARAÇÃO DE  POBREZA.  INDEFERIMENTO DE  PLANO -
I M P O S S I B I L I D A D E .  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  M I S E R A B I L I D A D E .
OPORTUNIZAÇÃO. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. A declaração de
hipossuficiência financeira possui presunção relativa e deve estar de acordo com
os elementos do processo. Havendo dúvida acerca da hipossuficiência do
requerente, deve o Magistrado oportunizar a comprovação de sua condição
econômica, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do acesso
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à Justiça, e também por estar em dissonância com a previsão legal contida
no §2º, do art. 99, do CPC/2015. Recurso provido. (TJMG; AI 1.0382.16.008944-
9/001; Rel. Des. Amorim Siqueira; Julg. 07/02/2017; DJEMG 21/02/2017)
 

Desta forma o requerente junta aos autos documento que demonstra sua situação
junto à Receita Federal, dando conta de que é isento de declarar o Imposto de Renda por
ter rendimento mensal inferior ao estabelecido pela Receita, condições que milita em favor da
concessão da benesse e que impõe o deferimento da justiça gratuita.
 
Assim vejamos alguns julgados, neste sentido:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
DANOS MORAIS. Empréstimo consignado. Cartão de crédito com reserva de
margem consignável. Pedido de justiça gratuita. Determinação para comprovação.
Inércia. Pleito indeferido. Insurgência da requerente. Hipossuficiência
demonstrada satisfatoriamente. Exegese dos arts. 98 e 99, § 2º, ambos do
código de processo civil. Agravante com renda mensal inferior de 3 (três)
salários mínimos, aliada à demonstração de outros elementos. Observância
dos critérios utilizados pela defensoria pública do estado. Benesse concedida
. Recurso conhecido e provido. (TJSC; AI 4022747- 37.2017.8.24.0000; Itajaí;
Segunda Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Newton Varella Júnior; DJSC
17/04/2018; Pag. 215)
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM INDENIZATÓRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Miserabilidade econômica. Comprovação. Dispõe a
Constituição da República, em seu artigo 5º LXXIV, que o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos. Todavia, não está o julgador obrigado a conceder o benefício com a
mera e simples afirmação de pobreza do requerente. A declaração de pobreza
ostenta presunção relativa acerca da gratuidade de justiça, cabendo à parte
postulante comprovar a necessidade do benefício. Verbete sumular nº 39 do
Tribunal de Justiça. No caso, força é convir que a recorrente se enquadra na
situação de hipossuficiência financeira estabelecida pela Lei nº 1.060/50. A
documentação trazida aos autos demonstra a incapacidade financeira da mesma,
que se encontra desempregada conforme comprova a CTPS juntada às fls. 115,
dos autos de origem, fato este que por si só já demonstra que o pagamento das
despesas processuais será feito com dificuldades. Além disso, os extratos
bancários acostados às fls. 26/28, demonstram parcos recursos, com saldos em
valores baixíssimos. Acrescenta-se a isso, o fato do desabamento, rompimento de
dutos e alagamento de sua residência, que danificou todo o seu imóvel e
pertences, inclusive desmoronando o muro do imóvel da autora que terá que
disponibilizar de valores para reconstruir sua vida. Diante de tais argumentos,
aliados à declaração de hipossuficiência, entendo que deva ser concedido o
benefício da gratuidade de justiça, pois presume-se que a agravante não tem
efetivamente renda que lhe permita arcar com as despesas processuais. Por
derradeiro, destaque-se que, a qualquer momento, o benefício da gratuidade pode
ser revogado, caso seja demonstrado não mais persistir a dificuldade econômica,
nos termos da Súmula nº 43 do Tribunal de Justiça. Recurso a que se dá
provimento. (TJRJ; AI 0010419-50.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Terceira
Câmara Cível; Rel. Des. Mario Assis Goncalves; DORJ 16/04/2018; Pág. 199)
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89261652 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
FÍSICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. O NCPC veio positivar
orientação, há muito consolidada pela jurisprudência, no sentido de considerar
relativa a presunção de veracidade que decorre da alegação de hipossuficiência
deduzida pela pessoa física. Nos termos do §2º, art. 99, do NCPC, o juiz poderá
indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
não sendo este o caso dos autos. Tendo a parte trazido aos autos
documentos capazes de comprovar a alegada insuficiência de recursos
financeiros, que a impossibilitasse de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, impõe-se o deferimento
do benefício da gratuidade judiciária. (TJMG; AI 1.0079.14.038528-1/002; Rel.
Des. Sérgio André da Fonseca Xavier; Julg. 11/04/2018; DJEMG 13/04/2018)
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 
Termos em que respeitosamente, 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 30 de novembro de 2020.
 

 
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

R. Hoje.

Vistos etc.

 

O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não

possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto

não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do

mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu advogado, para,

no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta

beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de

imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência

devidamente assinada, sob pena de indeferimento do pedido.

 

TERESINA-PI, 20 de outubro de 2020.

 

LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0823682-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação o autor impetrou com  pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual faço
sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 20 de outubro de 2020.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

TITULAR DA ___ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE 
TERESINA/PI 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ TOTAL – LIMITAÇÃO FUNCIONAL 
DO MEMBRO COMPROMETIDO EM 100% – 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PAGO A MENOR – 
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DE 
13.500,00 

 

 

 

 

 

 

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador 
do RG: 2.434.965-SSP/PI e do CPF/MF nº: 016.967.313-80 residente e 

domiciliado na Av. Fran. de Assis Garcia, n° 2802, Vila Irmã Dulce, CEP- 

64.038.228 Teresina/Piauí vem com a máxima deferência, através de seu 
procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em 

outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de 

rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 
287, do NCPC), à elevada presença de Vossa Meritíssima, para propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001- 04, sediada na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar 
– centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 200312-205, com arrimo na LEI Nº 

6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada pela Lei 8441/92 e com 

base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem: 
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PRELIMINARMENTE 

I - DO DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade 

da justiça, pois o autor faz jus a tal benefício, haja vista que o mesmo não 

possui rendimentos suficientes para custear ás despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos 
termos do Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não 

possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e 

de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer 
momento do processo, para a concessão do benefício, pelo que nos bastamos 

do texto da lei, in verbis: 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar ás custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986). 
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagas ás custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família na 

forma do parágrafo único do art. 2º, da Lei 1.060/50. 

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte 
requerente incluir, na própria petição inicial, simples afirmação de não estar 

em condições de pagar ás custas do processo e os honorários advocatícios, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da 

Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal condição presume-se POBRE, no 

sentido legal até prova em contrário. 

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, 

previsto em nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e 

LXXIV, sendo este uma benesse constitucional, encaixa-se o autor 

perfeitamente em sua graça. 

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um 
sistema inovador que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade 

da justiça, rotulado no art. 98 do novo Códex Processual Civil. 

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já 

lançou Oficio Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os 
mesmos concedam o benefício ante o preenchimento dos pressupostos para 

sua concessão. Assim o autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 

187/2013-CGJ, [Doc. Anexo]. 
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Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar 

no braço firme da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo 
não detém recursos suficientes para custear o trâmite deste processo sem 

tirar do sustento e manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo 

deferimento da Gratuidade da Justiça e a antecipação de tutela por restar 

comprovado sua hipossuficiência de recursos financeiros. 

II - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os 
documentos e copias reprográficas e reproduções digitais das peças que 

compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua integralidade 

com os originais, sendo declarado por expressa liberalidade do causídico, 

conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in verbis: 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[...] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo 
judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 

autenticidade; 

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o 

prosseguimento do feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das 

cópias e documentos integrantes da presente peça. 

DOS FATOS 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no 
dia 12/01/2020, em que o promovente vinha a trafegar na condição de 

passageiro de um veículo Chevrolet de PLACA NXE-8854, quando perdeu o 

controle e caiu na ribanceira, ocasionando o referido acidente, na ocasião 

socorrido por uma equipe do SAMU e levado para o HUT. (pront. 124748) 

conforme Boletim de Ocorrência em anexo [Doc. Anexo].   

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado para o H.U.T., para 

realizar os procedimentos iniciais. Após os exames foram identificadas 

fratura na região do MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (ANTIBRAÇO, 
PUNHO E MÃO), onde foi submetido a procedimentos cirúrgicos e que ao 

final restou comprometido à limitação funcional do autor em 100%, 

conforme laudo e prontuário médico em anexo, [Doc. Anexo].  

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários 

documentos exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem 
direito junto à SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das 

indenizações de seguro DPVAT através de pedido administrativo nº  

3200/154091 tendo seu pedido de indenização PAGO DE FORMA 
DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, 

recebendo da requerida o valor ínfimo de R$: 1.687,50 (mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo 

administrativo anexo, [Doc. Anexo]; 
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Desta forma deverá ser pago ao requerente o valor da diferença 

integral da indenização de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Portanto, recorre à parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer 

valer seu direito à indenização por invalidez, na forma da fundamentação a 

seguir colacionada. 

DO DIREITO 

III - DO INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA. 

IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVAM AO AJUIZAMENTO PARA 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS. 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 

exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado no caso em tela o 
interesse processual da parte autora, o qual decorre da 

necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 
securitária.2. A parte demandante não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 
direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a 
tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 
obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só 

então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao 
apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/09/2009). 
 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo 

não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao 
direito constitucional do acesso ao Judiciário. Inteligência do 

artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO 
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques 
Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos 

pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 
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Veja que o principal motivo é o fato de a seguradora ter fins lucrativos, 

o que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que 
tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não 

podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins 

lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, 

garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a 

seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo 

o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 
fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse 

valor ficou fixo e não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 
geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a 

seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 

25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for 

de 90%, os profissionais têm que marcar 75%, e assim 

degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 

mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 

entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no 

pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligência e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 

sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 
invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 

seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas 

usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e 

até desmotivá-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 

sem, contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no 

mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em 

enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em 

princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto a 

seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento 

de ações de cobranças de seguros. 
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Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa 

para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível 
com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da 

República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a 

parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o 

jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente 

por conta dessas situações acima expostas. 

IV - DO AFASTAMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVÊNIO COM TJPI Nº 69/2015. 

É crucial trazer à baila processual que a inexiste do laudo pericial do 

Instituto Médico Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez 
decorrentes do acidente de trânsito, não inviabiliza a propositura da 

presente demanda e o seu andamento, eis que existem outros meios de 

comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do acidente. 

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os 

milhares de processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, 
o Tribunal de Justiça do Piauí, firmou convênio com a Seguradora Líder de 

nº 69/2015, através do qual o Douto Magistrado, responsável por dirimir a 

lide em que a líder, figura no polo passivo da ação, poderá marcar uma 
perícia médica judicial, com perito de confiança e nomeado pelo Juiz, e a 

seguradora arcará com os honorários periciais. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e 

humilde que provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com 

urgência de reanalise judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um 
melhor conforto psíquico e financeiro, uma vez que os pagamentos realizados 

pela via administrativa, muitas vezes beiram o ridículo de pagamentos para 

a sequela apresentada, gerando inconformismo e transtornos ao segurado. 

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da 
ação pela não realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e 

exames médicos anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já 

que foram confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes 

e que possuem coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador. 

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos 

Tribunais do País, conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo:  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML QUE COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA 
INVALIDEZ. REJEITADAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO 
DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. VERACIDADE DO 

DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA EX OFICIO. SÚMULA 
43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. I 

- O pagamento realizado pela via administrativa não inviabiliza a 
demanda judicial pleiteando a complementação do valor devido a 
título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 
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preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a 

quantificação da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, 
como meio de prova, são aptos a comprovar a ocorrência do 
acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é 

taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-se com deformidade 
e limitações do membro superior direito. III - No mérito, verifico 

que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, § 1º, 
alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais 

documentos se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são 
devidos a partir da citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, 
momento em que a seguradora foi constituída em mora, 

conveniente estes a serem pagos no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 e 406 do Código 
Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do STJ. V - 

Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE 

SOUSA, Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 11/06/2014) 
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA 
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PRELIMINARES 

REJEITADAS - COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ E DO GRAU 
DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 
VALOR PROPORCIONAL AO DANO - POSSIBILIDADE - 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança judicial da 
indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao prévio 
esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 

Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito. A falta de laudo médico comprovando a quantificação e 

grau das lesões permanentes do autor não configura carência da 
ação, que somente se verifica quando ausentes os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 
bem como as condições da ação, como a possibilidade jurídica do 
pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual. Se a 

cópia do laudo médico apresentado pelo autor e demais 
documentos não impugnados, demonstram as lesões decorrentes 
de acidente automobilístico e delimitam o grau da redução 

funcional por ele apresentado, desnecessária a realização de 
perícia. Comprovada a invalidez parcial permanente, o pagamento 
do seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE 
CASTILHO, Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/04/2010) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

SECURITÁRIA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - 

GRAU DE INVALIDEZ QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, 
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LIMITANDO-SE A DISCUTIR O DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE NO SENTIDO DE 
NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - 
CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU APURADO NA PERÍCIA 

ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HÁ PROVA DA 
INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE COMPROVA A 

INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO DPVAT POR 
INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO GRAU DA 
INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 

6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SEGUINDO O MESMO 

ENTENDIMENTO - JULGADO MODIFICADO NO SENTIDO DE 
NEGAR O DIREITO DA REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE 
QUALQUER COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS 

INVERTIDOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
1.060/50. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO. (TJ-PR - AC: 7740354 PR 0774035-4, Relator: 

Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 05/05/2011, 8ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632) 

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por 

parte da Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 

I.M.L, tendo em vista outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de 

limitação do membro afetado, a precária condição financeira do Autor, bem 
como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o 

livre convencimento no Nobre Julgador. 

Como se sabe ações de natureza indenizatórias decorrentes de 

acidentes de trânsito, apesar de não exigirem grande complexidade, é 

imprescindível que haja a produção de prova pericial, para que seja avaliado 
o grau de seqüela e a extensão do dano a serem calculados em percentual 

exigido para pagamento da referida indenização. 

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, 

firmou parceria junto a requerida para pôr fim as milhares de ações 
existentes no Estado, como meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir 

o correto pagamento da indenização, firmando assim o convênio 069/2015. 

V - DAS PROVAS NECESSÁRIAS. SEGURO DPVAT DIREITO 

ASSISTENCIAL QUE INDEPENDE DE CULPA. 

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo 

Autor, da ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, 
independentemente de culpa e mediante a apresentação da documentação 

exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74; 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo 
médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 
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Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 

valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos: Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 
1992). 
a) OMISSIS 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente – no caso de 

danos pessoais. (OMISSIS) 
[...] 
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares 
e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, 

se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora. Redação da LEI N° 
8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 

quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 

da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 

DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos 

que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por 

suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 

reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, 
em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 
ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova 

verídica do ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos 
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pessoais em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra 

o dispositivo a seguir: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem por pessoa vitimada: 
(...) OMISSIS 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela 

Lei nº 11.482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o 
Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do 

acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 
perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou 

redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente 

causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada 

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte. 

VI - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07. 

PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO 

RETROCESSO SOCIAL. 

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que 

alterou a Lei 6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na 

medida em que estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior 

que previa um valor variável a depender do salário-mínimo vigente. 

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 
11.482/07, visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir 

elencados. Dispõem os artigos 3°, II da citada Lei: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da 

Requerida, basta a simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO 

DECORRENTE, conforme insculpido no art. 5º, §1º e §7º, da supracitada lei: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007). 

[...] 
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com 
base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 

privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida 

atualização do valor indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 

3°. Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas 
as indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 

monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 

atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na 
supracitada lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário-

mínimo na vigência da Lei 6.194/74. 

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa 

do CNSP à lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá 

regulamentar o que não está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a 
indenização variável de acordo com o salário-mínimo, pois a Lei 6.194/74 

fixava a indenização naquele, tinha também a correção monetária do valor a 

ser pago, como nos casos de complementação de indenização, da data do 

pagamento administrativo a menor. 

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais 

significativa do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário-mínimo, 

esse aumentado gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de 
correção devido a inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro 

para as indenizações securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do 

fixado nessa (R$ 13.500,00), e este, é inalterável. 

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 

40 maiores salários-mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, 
enquanto que com a nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi 

fixado em R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este estático, 
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com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo 

do valor final a ser recebido, como já manifestado. 

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio 
do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer 

com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as 

condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 
finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para 

preservar/melhorar a dignidade humana deve ser vista com reserva se, 

somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes (e igualmente 
vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que não 

ocorreu na hipótese. 

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento 

jurídico brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos 

fundamentais, mas também (e principalmente) pela máxima efetividade 
destes (artigo 5º, §1º, da Constituição Federal) e pela inserção, dentre os 

objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da 

Constituição). 

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado 
acima vai defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta 

indenização um dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada 

veículo automotor, variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o 

tipo de veículo, tal como se percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT. 

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes 
tratados que reconhecem os direitos sociais como direitos humanos 

fundamentais, a exemplo da Declaração Universal de Direitos Humanos 

(1948), Protocolo de São Salvador (1988) adicional à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto de São José da Costa Rica, sendo 

que neste último, acolheu expressamente o princípio do não retrocesso 

social, também chamado de aplicação progressiva dos direitos sociais, 

princípio esse elucidado anteriormente. 

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do 
artigo 8º da Lei 11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao 

princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao 

mínimo existencial dos direitos sociais. 

VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade 

da parte vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, 
como meio de amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos 

do processo, in verbis: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
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§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre 
o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos 

tribunais superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 

1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e os honorários 
advocatícios devem ser suportados pela parte que restou vencida 
na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União 

Federal/Fazenda Nacional em sentido contrário, o certo é que a 
penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço 
fornecido pela União, não podendo a mesma se eximir dessa 

responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse condenada 
nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, 
resistindo à pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao 

exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 
de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 

conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 
5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, 

os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, 
consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas 
alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - 

Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 
1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ 
ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 08/09/2009, 

QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data: 07/10/2009 - Página: 86) 

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 

20%, sobre o valor da condenação a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, 

designando-se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa 

Ré, na pessoa de seu representante legal, para querendo conteste todos os 
termos da presente demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do 

NCPC, devendo a defesa está acompanhada dos estatutos sociais e demais 

provas; 
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1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em 

todas as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, 
por ser o mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer 

custas ou despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, 

XXXV e LXXIV da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ; 

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na 

íntegra condenando a empresa ré ao pagamento da diferença integral da 
indenização no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o 

que totaliza o valor de R$: 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, 
§1º da lei 8.441/92) condenação a título de quantum indenizatório por Danos 

Pessoais por invalidez permanente; 

3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do 

processo administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia 

inferior ao devido, sob pena de ter contra si investido o ônus da prova; 

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja 
declarada a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois 

atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser 

aplicado o artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a 
diferença com base no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da 

SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não 
pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em 

julgado desta ação.  

6. - O peticionante declara que os documentos e cópias reprográficas e 

reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 

autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado 
por expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do 

NCPC. 

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 

Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 
I.M.L, tendo em vista a precária condição financeira do Autor e outros meios 

pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro afetado, 

principalmente com a realização da PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 

69/2015, firmada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, 
bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de 

elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador. 

8. - Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da 

condenação, conforme art. 85, do NCPC. 
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9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 

decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade 
da lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entra o 

Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja 

paga ao Requerente a quantia que é de direito. 

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito 

admitidos, especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento 
pessoal do representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem 

a ser necessárias no decorrer do processo. 

Dá-se á presente o valor de R$: 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos), para fins meramente fiscais. 

Termos em que respeitosamente, 

Pede e espera deferimento. 

Teresina/PI, 01 agosto de 2020. 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 

-OAB/PI 12.813- 

Documento assinado eletronicamente 
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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rocedórnio Advocacia e Consultoria Jurídica 
Dr. José Francisco Procedómio da Silva 

OAB/PI N°12. 813 

PROCURAÇAO AD JUDITIA 

OUTORGANTE: 
rThavl KV\ li)---Ha 	15nore,Q de, 	5 IVO, 

Nacionalidade: 

Brasileira 

Estado Civil: 	u  
$ 
()si Lê 

Profissão: 

iviç 6\-. e rry, cr 
RG n2: 

2, q39. 265 -.55(3/P2- 
CPF/MF r112: 0/6-,  ii,n_  

Endereço: ir 	I 	4  
jklf. iyi 0 	.0 e_ Ok n»Lfri 	e; anClOk 	v-i? ato 2, 	Vila Ï.-r1 pil 7i. 	tde C i 	 .9 

eeP 	611_ 033- 121 ----Ánoo Iff7.  Cit--  PZ- 

OUTORGADO: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA E MARIA DO CARMO PROCEDOMIO 

DA SILVA 

Nacionalidade: 	Brasileira (o)Estado Civil: Solteiro (a) 

RG n2: 	2.684.877 - SSP/PI 	RG n2: 	1.457.994-SSP/PI 

CPF/MF n2 : 	023.365.163-22 	 CPF/MF 	n2: 	703.754.703-44 

Profissão: Advogado/ Bacharel em Direito 	OAB/PI N2  12.813. 

Endereço Profissional: 	Rua 	Henrique 	Dias 	- 790, 	Vermelha, 	Teresina - 	PI 

(CEP: 	64019-330). 

PODERES: 	Pelo presenti instrumento particular de procuração, com fulcro no 

Principio da Inafastabilidade da Jurisdição, previsto no art. 52 , XXXV, da 

constituição federal, 	e nos moldes do art. 	595 do CC, 	nomeia e constitui 

seu bastante procurador o advogado acima qualificado, 	então Outorgado, 	a 

quem 	confere 	amplos 	poderes 	para 	o 	foro 	em 	geral, 	com 	a 	cláusula 	ad 	- 

judicia, conforme o art. 52  da lei n2  8.906/94 e art. 105 do NCPC, 	iodando 

agir iunto às 	repartições 	públicas 	Federais. 	Estaduais 	e Municipais, 	em 

qualquer 	Juizo, 	Instância 	ou 	Tribunal, 	bem 	como 	os 	especiais 	para 

confessar, 	transigir, 	desistir, 	receber 	e 	dar 	quitação, 	firmar 

compromissos, prestar declaração de pobreza na forma do artigo primeiro da 

Lei n2  7.115/83, 	REQUERER DECLARAÇÕES EM ÓRGÃOS PÚBLICOS e substabelecer 

está 	em 	quem 	lhe 	convier, 	com 	ou 	sem 	reservas 	com 	o 	fim 	específico 

depropor kfailala~,110 4 vi tnra de i‘ 	QX1g aGir2.1, .,-,;(_ntvounc, i)Fit'A 

OGyrisdidrZi o ,74 ,7/17,  O 	le -.., , er -0 	-F.. 

Teresina - PI, 2"-A-   de  asjanyte 	de 201p  

ClUkak3kk.  

-Outorgante- 

Rua Henrique Dias, N°: 790- Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 	 E-mail: procedomio@hotmail.com  
asa 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

Priankincinn-an ea4Ct P 	51111-0. so 

Brasileiro (a) 	L'iliu ,na 	 Á(' ia v‘o-errykr 

.RG n2:2 1139 -q- sç- SSP/ Pz 	 CPF/MF n2 : 0/61 jef 7 5/3 -go 
Endereço:, itu-, :y:na t A c_ j), 	ir, 60, ti:2_ li  e 	2802, XL  inoyji yje  ,,_ 

ii- .038-222 	I critrik- P): 
DECLARA 	para 	os 	flns 	de 	obtenção 	de 	ASSISTÊNCIA 	MDICIÁRIA 

GRATUITA que é reco"ecidamente pobre no sentido legal, não tendo 
recursos 	que 	lhe 	permitam 	custear as 	despesas 	referentes 	a 	um 
processo judicial de rgraTRUUWWWWIWD-WWWWWdúRd 
biWrit; irdiWÍWÁtíbrzntiVtNãót0b,ÉCAãbtttAit/átkÁtï-td, sem o 
prejuízo de seu próprio sustento, 	vez que recebe mensalmente a  

quantia 	de 	R$:.101q00 Cadlie. an 	y, 	97; ,,p epti-i 	) m n/ 	( r7,<", 77 r 
e que está necessitando com 	rgência do fim de ver seu direito 

líquido e 	certo amparado pela 	Justiça, 	tudo nos termos da 	Lei 

7.115/83, 	com 	a 	redação que 	lhe 	deu 	a 	Lei 	7.510/86 e 	1060/50, 

oficio circular 187/2013, 	art. 	98, 	do CPC/15 e art. 	52, 	LXXIV, 

da 	CF/88, 	juntando 	para 	tanto 	os 	documentos 	probatórios 
necessários anexadas a esta presente declaração. 

Teresina-PI, 0-4_  de 0.5 an Áro  de 201-O. 

jailk SP. O  jgk  

(CPF 

	) 

Num. 12554854 - Pág. 2



Procedómio Advocacia e Assessória Jurídica 
Dr. Jose Francisco Procedómio da Silva 

OAB/PI N2  1 2. 8 1 3 

le 	• 

 

' 
• 

  

	 , brasileiro (a), 	  

	 , porkador (a) do RG n2: 	  - SSP/ 	e 

inscrito (a) no CPF n2:  	 , residente e domiciliado (a) na 

	 , n2: 	, Bairro: 	  

Cidade: 	 - 	, CEP: 	 , doravante CONTRATANTE e o 

Dr. JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado (OAB/PI N2 

12.813) portador de RG n2  2.684.877 - SSP/PI e de CPF n2  023.365.163-22, com 

domicílio profissional na Rua Henrique Dias, 790, bairro: Vermelha - Teresina-
Piauí, CEP: 64.019-330, de agora em diante CONTRATADO, se obriga a cumprir as 

cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação 
de serviços jurídicos pelo CONTRATADO defendendo os interesses do CONTRATANTE em 

PATROCINAR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DASOBRIGACÕES DO CONTRATANTE: A Contratante se obriga a: 

Disponibilizar ao CONTRATADO todas as informações possíveis sobre a causa, 
entregando em tempo hábil ao mesmo todos os documentos por este tido como 
necessários ao bom e regular andamento da defesa em ação proposta pela 

contratante; 

Pagar ao CONTRATADO, em dinheiro em contraprestação pelos serviços deste, o 

valor correspondente a 30% (trinta por cento) do que vier a receber no final 
do processo, com pagnento mínimo de R$ 2.000,00, em caso de desistência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DASAIGACÕES DO CONTRATADO: Compete ao CONTRATADO os deveres 

a seguir: 

Desincumbir-se com zelo e atenção na defesa dos interesses da CONTRATANTE na 
causa em foco em prol do bom e regular andamento da demanda até a solução final 
da lide, não assegurando, contudo, o resultado eventualmente esperado pela 

CONTRATADA, cuja inocorrência não implicará qualquer infração ética ou 

indenização; 

Observar o sigilo quanto às informações fornecidas pela CONTRATADA em razão do 

processo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura até o término da demanda contra o instituto citado na cláusula 12. 

Assim, estando justos e contratados, os contraentes assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas, elegendo o 
foro da comarca de Teresina - Piauí, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
cumprimento da presente avença que tem força de título executivo extrajudicial 
conforme art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, e art. 24 da Lei ne 

8.906/1994 (E0AB). 

Teresina - PI, 

 

de 	  de 20 	 

 

      

  

L, vuuho-u„ ( JS  2/". 
CONTRATANTE 

 

   

   

  

CONTRATADO 

   

TESTEMUNHAS I 

 

TESTEMUNHAS II 

Rua Henrique Dias, NR: 790- Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961199817-4512 	 E-mail: procedomio@hotmail.com  
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FRANKINILSON BRAGA DA SILVA - Noticiante 
Responsável pela Informação 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Policia Civil 
Sistema de Delegacia Virtual 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 100203.000097/2020-70 

Unidade Policial: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DER~egistro: Michelly Dayanne Soares Do Nascimento 

Delegado: ERIKA MOURÃO MELO DE AGUIAR 
	

Data/Hora: 20/04/2020 - 21:56 

',DADOS DA' OCORRÊNCIA . 	_ 

Unidade Policial Responsável 

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO 

Tipo Local 

VIA PÚBLICA 

Municiplo 

TERESINA 

Endereço 

BR 316. N°: 00 

Complemento 

Data/Hora 

12/01/2020 - 21:00 

Bairro 

PEDRA MIÚDA 

Ponto de Referência 

LOCALIDADE PEDRA MIUDA 

4'. DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS.", 

Nome: FRANKINILSON BRAGA DA SILVA 
RO: 2434965 PI PI 
Mãe: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 
Pai: EXPEDITO BRAGA DE ABREU 
Endereco: AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS GARCIA. N°2802 
Bairro: VILA IRMÃ DULCE 
Cidade: TERESINA 
Telefone(s): 86-8874-7349 

Tipo Envolv.: VlTIMNNoticiante 

NATIJFtEZA(S).DA-OCORRENÇIAr.-r  

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal acidental no trânsito. 

:7727-,OBi.IETO(S)-NIATERIAL(ISYENVOLVIDO(S)741,  

1 - OUTROS. 	 Cor: Prata 
	

Cid: 1 
	

Valor: 0,00 

Modelo: CHEVROLET / CLASSIC LS 
	

Marca: CHEVROLET /CLASSIC LS 

N° Série: 

- • 	• RÉLATO'DÀ OCORRÊNCIA 	 . , 

A VITIMA RELATA QUE VINHA NA VIA CITADA COMO PASSAGEIRO DO VEICULO UM CHEVROLET / CLASSIC LS DE PLACA 
NXE8854 CHASSI 9BGSU19F0CB166593 ANO 2011/2012 DE PROPRIEDADE DE IRISMAR SILVA DOS S. SARMENTO . 
QUANDO O CONDUTOR FRANKEI BRAGA DA SILVA , PERDEU O CONTROLE E CAIU NA REBANCEIRA . A VITIMA 
NO11CIANTE FOI SOCORRIDO PELO SAMU E LEVADO PARA O HUT (PRONT. 124748) 

Boletim de Ocorrência emitido em: 20/04/2020 22:01 - DV Pagina i/1 
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EIGlasgow 	. 
ABERTURA OCULAR 

4. Espontânea 
3- À voz 
2- À dor 
1-Nenhuma 

RESPOSTA VERBAL 

5-Orientada 
4-Confusa 
3-Palavras inapropdadas 
2-Palavras incompreensíveis 
1-Nenhuma 

RESPOSTA MOTORA 
6-Obedece a comandos 
5-Localiza dor 
4-Movimento de retirada 
3-Flexão anormal 
2-Extensão anormal 
1-Nenhum 

II fliort  
fvferiO  Re 	ver pela recepção 

y não:27.11.2011 

Socorristas 
Médico 

AÉITE 

Enfermeiro PI 

Condutor 

SAMU 

192 

El N° do chamado 

Fl Saída do local 

	

1O Endereço 	4R ,::: 314, .. 
 

	

/666. 	

iff Data di  o chamado 

C:207  : I e2 II-- i 	  

I pi Chegadacaio 1°-hospital 	iM Saída do 1° hospital 1 i  iplChagada ao 2° Hospital 	j 
O 	,2. s O 

03 PRO (código)  

Fla  / - 1 3 1 5  13 2i:  51v 1 
Salda do PA 	 Chegada ao local 

1 	l  

riMunicipio•LIF 
11 Bairro 
	 J 	- 

C14 .5101C.L.Pt__„ 

Se idade ignorada, 17 Indícios de In 	de bebida alcoólica? 
preencha com 999J 	(i)Sim 	2- Não 	9- Ignorado 

No‘. 

Estagg$ Piauí 
POSitura Municipal de Teresina 

REGISTRO DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR 
Serviço Móvel 'de Atendimento de Urgência -SAMU 

pPonfp de referência 

FiNorqt 
fitn./1 /CM (sat. 6,-C:R 

1-Dia Fildar899/080  

I 	I 	I 	I 	

2-Mês 
3-Anos 
9,19norado 

pSexo 

Código IBGE 

1 	1  

1 - Masculino 
2- Feminino 
9- Ignorado irj 

9 
1 

06 - Tentativa de suicídio 
07 - Envenenamento 
08 -Afogamento 
09 - Queimadura 
10 - Choque elétrico 

11 - Quede 	- 16 - Ou-Cicie.  
12- Urgência clinica 	. 	. .":....  
13 • Urgência obstétrica 	17 • Ja-reMovido 

Transferência 	 18 - Falso Chimido 
Exames complementares 	, 

Tipo de ocorrência 
-Acidente de transporte 

0 -Agressão física-espancamento 
03 -Agressão fislca-FAF 

Agressão fisica-FAB 
Urgência psiquiátrica 

Vitima 
Equipamentos de 
segurança 
Capacete 	1 Airbag 
Cinto de segurança 
Assento para criança 

1 
2 
3 
4 

Outra parte envolvida 
-Automóvel 	5 - Objeto fixo 
Motocicleta 	1-Animal 
Onibus/Micro•ônibusQP- Outra 	 

- Bicicleta 	9 • Ignorado  

1 - Pedestre 

4j
Condutor 
Passageiro 

9 • Ignorado 

Meio de locomoção 
1-A pé 	5- Ônibus/Micro-ónibus 

Automóvel 6- Outro 	 
3 - Motocicleta 9 - Ignorado 
4- Bicicleta 

O 
o 

o 

o 
Te 
o. in 

o 
X ai -o 

o 	
ESCALA DE DOR DE O AIO 

7 
	Intensa 	ta 

28 Sangramento O1. Sim 2 - Não  

BI Procedimentos realizados (1 - Sim 2 - Não) 	 Et Glicemia 	  

R
Aspiração 	Prancha longa/curta Ei Imobilização de extremidades 	Acesso Venoso  Re- e C22 ef-ce e 0 

Oxigênio 	jColar cervical 	Ei Reanimação cardiopulmonar 	Medicamentos a) 	  

ECurativos DKred 	 I:I Assistência obstétrica 

EHospital de Destino 4147".  

33 Condições de entrada El 
1-Melhorado 2-Piorando 

, 
Glex 	Pilo, vic Wh 14:1 »Oca 	Ck .2(.1 1 rOttactos. por (/oIatatI1h7 eu.“ 	cl d.  

eciptheico, g„,1 atai gefinoci; 1 4' Anu • ,4 nan , _p Se 	e aa-• mo.  ..,,„jc. 	  
	 de °hn ac,,,I g. .., 	gatioto er.AAI h Actoto a /n 	mo h, A esajtiyrie M 	s  R. 	e y 	

o 	oi;ginot 
5 	E - MU I 

11-t2t14.. hpor ie 	/Sean 	i 	correuct"ek 	
Lonte 	com 

, 

0 ofocon Caa 
/91,  
siguais 

ESinai Xitap 
Pulsoefrkpr;  
Resp. 	 
PA  47)450  
TAX. 	 
Sato2  76'4  

Local da 
lesão 

riPupilas 
1 - Iguais 

1 - Cheio 2 - FinoCentral In 
O 	,Jave rPulso Radial 11 

3-Ausente 	i ,Sem Doi I 	
3 	-Moderad-a 

jp Fratura 1 - Sim E Exposta0 Fechada 

b) 	  

eNão 	3-Suspeito O O 

c) 	  
Não Removido 

páibit Óbito 
do soçorro0 Antes do transporte 	Durante o transporte 

1-Sim 	2-Não 

3-Inalterado 
j  
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• 

E DO PACIENTE: 

k r"' r, 
PRONTUÁRIO 

  
% à1/ 41; 	 • 	 ' 

SERVIÇO DEJRQURTO MÉDICO E ESTATÍSTICO - SAME 
"C„ HOSPITAL SÓ EXtJPt CÓPLk DF PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABENDO AO 

INTERESSADO RFPROnti73R CÓPIAS NFCFSSÁRiAS 
:k SUA IMLÁLAÇÃV. 
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Código:  761386 Entrada: 12/01/2020 22:40:32 Convênio:5 O $ Proced: 0301060029 

Motivo da Procura 
(Conforme Paciente/Acomp): ACIDENTE DE TRÂNSITO VITIMA OCUPANTE AUTOMÓVEL 

Condução: 	AMBULÂNCIA DO SAMU 

a-tonaNA 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr.,Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI'CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

.Inlp: 
(BE') €0 

t ip) 30 

tç 7 
CP/3  

12/01/2020 23:00:59 

i (Usez: MATHEUS VILARINHO) 

(Estacão: CONSULPA03) 

BOLETIM DE EN222ADA 
DADOS DO PACIENTE: 

Nome: 	FRANENILSON BRAGA DA SILVA PrMntuário: 	124748 
.. 

Mãe: 	ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Pai: EXPEDITO BRAGA DE ABREU 

End.Resid.: 	AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA -I - CEP: 	64000-010 

Nascimento: 	29/08/1987 Idade: 32a4m14d Sexo. 	Masculino 	Fone: 	86-99413-4268 

Responsável: 	FRANKEL BRAGA CNS: 161966922,090004 

Profissão: 	1  AUX DE COZINHA Documento: RG: 	24349-65 - SSP-PI .. 
G. Instrução: Médio Completo E.Civil: SolteirOÇO 

l 

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:  

Sinal/Sintoma de Apresentação: Classificação: Cor: 

Indefinido 
Breve História Clas. Risco: 

, 

SSVV: 	 (Hora: 	• . 	) 

Peso: 	0,00 	Kg Altura: 	0,00 	14 lb/c. 	0/00 	Kg/m2 Pulso: 	 bmp P.essão: 	 mmHg 

Queixa Principal / Dados Clinicos / Conduta: 

PACIENTE VITIMA DE POLITRAUMA POR CAPOTAMENTO EM VIA DE ALTA VELOCIDADE 
EUPNEICO, ESTAVEL HEMOD/NAMICAMENTE E CONSCIENTE 
QUADRO ESTABILIZADO E IMOBILIZADO 
SINAIS VITAIS: 	PA: 	120/80MMHG, 	FC: 	878PM, 	SAT: 	96%SPO2 

.- 
RA I 0:-1)-::. 

- 
D ATM, 

a 
I 	 . 

/fsi 	1202a 
A) VIAS AEREAS PERVIAS, COM FONAÇÃO PRESERVADA, SEM CERVICALGIA 
3) MURMURIO VESICULAR PRESENTE BILATERALMENTE; EXPANSIBILIDADE PRESERVADA; 

. 

Itni0-6:- 	' 11! 
C) BNF, RR, 2T; ABDOME FLÁCIDO, PELVE ESTÁVEL;- 	 "riba 
O) PUPILAS ISOCORICAS E FOTORREAGENTES. GLASGOW 15 
E) MEMBRO ISUPERIOR ESQUERDO COM SUSPEITA DE FRATURA EXPOSTA 

Diagnóstico Inicial: 

. 	- 

CID: 

Exames Complementares: 	 ( , 
I -I 	. (1410104) 	- MAO ESQUERDA 

(1410105) 	- BRACO ESQUERDO 	 , 

(1410106) 	- TORAX PA E PERFIL 

i écn;„ 
',-0.' 	/ 

. 

., 	4. 

Prescrição Medica: 

Ellayne M236§ R. de Oliveira 
S 	E - HUT 

Confer 	om o Original 

Motivo da da Alta/Encerramento: 

Observação (Adulto) 	 DATA: 	/ 	/ 	. 	MORA. 	4.-  dl étlf:ItCPfr 

Assinatura Paciente ou Responsável 

    

 

MATHEUS VILARIM—SERRA 
CRM 7423 Em: 12/01/2020 23:00:59 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

HO( ,AL DE PRESCRIÇÃO MÉÉri-CA 	au) 
NOME DO PACIENTE 

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 

PRONTUÁRIO 

124748 
CLÍNICA 

Ortopédica 

ENF. OU AP 	LEITO 	 MÉDICO ASSISTENTE 

'ali i 6/04-a  OL 
DATA/HORA 

CÓDIGO PRESCRIÇÃO MÉDICA 
RELATÓRIO DE ENFERMAGEM 

HORÁRIOS OBSERVAÇÕES 

13/01/2020 

0‘ 
S,5\  > 

. • 1 DIETA' ORAL LIVRE APÓS EFEITO ANESTESICO 
pti• 

Q, 	o 
-Nsc> \O 
‘0.  4-N. 

't 

2 SF 0,9% 500 ML EV 7 GTS/ MIN , , 	) 	 \ 
n 	3 RANITIDINA 50 — 1 AMP + AD EV 12/12H 

— 	

is2 	‘k 

4 CEFALOTINA 1G - 1 AMP + AD EV 6/6H %.'': 	'n-,: 	-V 	73/4V 
1) 

x 	 T$ • 

5 DIPIRONA, in — 14 AMP + 4n PV 6/6 H  

6 TILATIL 20mg-AMP-1AMP+AD EV 12/12H 9k A . N\ 
7 TRAMAL 100mg-1 AMP+100m1SF0.9% 8/8H SN 

8 CURATIVO 

g CCGG*SSW 

' 
tn 

E) 	--- 
a o r, 	ro 

n 

2 - 
oc- i 

C)  A' 
o - 	=4- 	 ç  .r› 

G 

lif  , , 	sag IFOT. is k 
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SISTEMATIZA CÃO DA ASSISTÊNCIA DE IEWERMAGEM - PÓS - OPERATÓRIO - SRPA 

NOME' 
iisaáll 

, 
I 

a 	e 	• ", 	ci,-,49.- çi.-....11 	.... 
i 

IDADE 31 anos DATA 	L9 i V f 12020 

HORÁRIO DE ADMISSÃO • e 4  li 3,c, min , TIPO DE ANESTESIAI,:  GERAL( )RAQUE( }BLOQUEIO( )PERIDURAL ( 'SEDAÇÃO 

CIRURGIA REALIZADA 	.tkit, Âtiain..,i-H.  ' 	c' A'  A ./-1-A Gr-t-C-0 	rki-  tvaikt4-4-a 	44  ,_ CIRURGIÃO 
, 

HORÁRIO 	ynd-acciitee--0 G  L' 

SINAIS VITAIS 
ADMISSÃO SAIDA 

PRESSA° ARTERIAL (mmHg) 
t Lt. 9 	1 	,5'.  A 

FREQUÊNCIA CARDIACA (bpm) 
Sel--( h hci 

SATURAÇÃO DE 02 (%) 
93- e/ qs To 

TEMPERATURA AXILAR (0* C) 

--- --ar  ; 
FREQUÉNCIA RESPIRATÓRIA (rpm) Gesiane da Siloa Ribeiro 

NOME MATRICULA 
LASZJai 	 , 

PI: 014439.  TE 
Owsrmir 

INDICE DE ALDRETTEE KROULIK ADMISSÃO SAIDA 

ATIVIDADE 
MUSCULAR 

Movimenta os Quatro membros 2 • 2 2 L j 2 Li 2 19 
r 	. Movimenta dois membros 1 1 	1_1 1 	1_1 1 Li 1 Li 

É incapaz de mover os membroilooluntariamente ou sob comando O Li r 	1 L j O 	I. 	1 

Éi,r2IRAÇÃO 
._ 	' 	... 

É capaz de respirar profundamente ou de tossir livremente 	i• • 2 2 	J.-- ___L 2 L j 2 Li 

Co  C-  âT
. 

Apresenta dispnéia ou limitação da respiração 1 CLi 1 	E 	1 1 Li 
Tem orneie O O Li r_ j Li 

\• ....." 

CIRCULAÇÃO 
PA em 20% do nível pré-anestésiço 2 2 2 	r 	1 2 	[__1 2 14a2 

PA em 20-49% do nível anestésico 1 1 	L.1 1 	I 	1 1 L j 1  Li 
PA em 50% do nível pré-anestésico O O L_1 O 1_1 Li Li 

CONSCIÊNCIA 
Esta lúcido e orientado no tempo e especo 2 2 L j 2 	i 	1 2 L j 2 U 
Desperta, se solicitado 1 1...kyr 1 L j 1 L j 1 	I 	1 
Não responde O r_ j [ 	1 L j c) 	L.1 

SATURAÇÃO 
02 

É capaz de manter saturação de 04 maior de 92% respirando em ar ambiente 2 2 1À--• 2 Li 2 L_1 2 V, 

Necessita de 04 para manter saturação maior que 90% 1 1---Li 1 	r_ j 1 L j 1 	E 	ri 
Apresenta saturação de 04  menor que 90%. mesmo com suplemento de 04 0 O L j L j r_ j L j! 

_ _ ESCALA 	 _ 
DE DOR 	tini. 	a 	Ca-±;  ), (  t±4.,)  (t”r:. . c 4-- )  
ADMISSÃO 	O 	2 	4 	a .. 

TOTAL c5::‘ 
‘43  
,e  

ESCALA DE 
DOR 	 -) c. 	C? 

	, , 	---„, ) 	-Ocs.  ASS.  ALTA 	 . 	 To 
4., ,2St  s„.•:- 

i, 	)SONDA VESICAL ( )DRENO DE SUCÇÃO ( )DRENO TORACICO,  ( )DVE ( )COLOSTOMIA SONDA( itab,e3G( )NASOE 

hs mL ha mL lis' 	Iril. hs mL 

hs mL ha mi" ha 1 	 uL hs mL 

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEMz 
0 Lt ) ,-30 -- 4--tmufrib., 	Uktef_. n a 	121/4...e A- n_n 	PO \. 	cik --h\ nibra ,yruryka 
exiCus.7\ • 	(_»3.9._ 	rt,oà-u-LQ- 	$&-~-ccu-witua  i 	,  

tu 	 Okik e  C_ÃO/ 
	

\f"ii--)  
l 	 1 	

) 

.), ‘..."‘ 	jearrEldá 
Q, 

0%1  tf o 	,1,bE0) 	de- 	vP-PA  
'` \ 	• 	, ,c/  ), 

i 

- - 	
/ 

.c., 	 . 	
:ra 	‘  E I a 	dt 	 ogo, nu: Joe TOr  i gilui ne 

... 	
mned i  cl oy esMiAce n2.  

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

N.. 	À' 

ALTA S PA 

HORÁRIO siht (55 ph 	A 	STESI LOGIS 	/ 

ENCAMINHAMENTO [ 'EXTERNO [ ] SALA DE GESS etottri-<- 4  

POSTO: [ 11 [ ] 2 [ ]3[ ] EMERGÊNCIA PED. UTI: [ ]PED [ INEURO E  ]GERAL [ ]4 [ PUEIM. CLÍNICA: [ ]ft 	1NEU [ ] IR [ ]MÉD] 
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WAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

:ESINA - HUT 

, 
HOSPITk, ;E URGÊNCIA DE PRESCRIÇÃO LÉDICA 

NOME DO PACIENTE 

FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 

PRONTUÁRIO 

124748 

DATA NASC IDADE 

32 

ENF. OU AP 	LEITO 	 MÉDICO ASSISTENTE 

231 	EXT 1 
29/08/1987 

DATA/HORA 

CÓDIGO 
PRESCRIÇÃO MÉDICA 

HORÁRIOS OBSERVAÇÕES 

Dl : 13/01/2020 FRAT DO METACARPO E 

14/01/20  

1 Dieta oral livre 

2 jelco salinizado 

3 Dipirona _O1 amp + AD EV 6/6hs SN 

4  Ranitidina 50mg _01 amp + AD EV 8/8hs 

5  Bromoprida 10mg/m1 -1amp + AD EV 8/8 hs SN 

6 Tramado' 100mg _01amp + SF 0,9% 100m1 EV 8/8hs SN 

7 Keflin 1g 1amp + AD EV 6/6h 

8  Cudados gerais e sinais vitais 

roi 
a 1,1 	 .-- 

o 	s= 

. C 0 37 C' 
r. -. 

V  Otç  

	

irs 	•o- 	

tX---çè-- 
...., • 

	

0) 	rzis 

Dr.Giordanio Cronembreger / 	Dr. Yuri liyago Félix 	/ 	Dr.Ricardo S. Vale‘frça 	/ 	Dr.Paulo H. Li  es 	a Filho 

Ortopedia e Traumatologia / 	Ortopedia e Traumatologia/ 	Ortopedia e Traumatologia / 	Ortopedia e Tra atol 	ia 

CRM3415-1E0710029 	/ 	CRMPI2308 	 / 	CRM3766-TEOT:11305 	/ 3367 

Num. 12554854 - Pág. 12



Louas)7  

o e t 
4 

er,d2sConikra 

unlisky 
orAmm 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO PE AUTORIZAÇÃO 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

Identificação do Estabelecimento de Saúde 

No. da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) 

Código da 
Internação: 

'1-Nome do estabelecimento solicitante: 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

2 -CNES 

5828856 
3-Nome do estabelecimento executante: 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
9 -CNES 

5828856 255834 

IDENTIFICAÇAO. DO PACIENTE 

6 - Prontuário: 124748 

7-CNS: 	161966922090004 	8-Nascimento: 29/08/1987 	9-Sexo: Masculino 

11-Mãe: 	ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

13-Resp: ERANKEL BRAGA 

I5-Ender: AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - CEP: 64000-010 

-Munic: TERESINA 	 17-Cod.IBGE: 221100 	18-DE': PI 

JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇA0 

AG: 2434965 - SSP-PI 

12-Fone: 66-99413-4268 

14-Cor: Sem Informação 

19-CEP: 64000-010 

 

20 - Principais sinais 	sintomas clínicos:  

 

cx_p)t (Aam 1 ,,,okitiol 	1.e.ese(~ 
Ut4(.04; 4Q,9 soà(boo 

,c805-  er 

21 - Condições que Justificam a 	ternação:  

22 - Princi.ais resultados d- rovas diagnosticas !Resultado de exames realizados):  

23-Diagnóstico Inicial: 
	 24-CIO Poio: 	25-CIO Sec.: 	26-CIO C.Ass.: 

-1".nformaçao Posterior) 

PROCEDIMENTO SOLICITADO 

	

I 28-Coa.Proced.: 	27-Procedimento Solicitado: 

	

0415030013 	TRATAMENTO CIRURGICO EM POLITRADMAT1ZADO 

!e." 
Tempo SC, 

9999 

5~e: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 

29-C1inica: 
	 30-Caráter: Ident.: 31-Docum.: 32-Doc. Mea. Solic.: 

02 	01 	'PF 	000.058.973-00 

U-Nome Profissional Solicitante/Assrstente: 
	 34-Data Solicitação: 

CELSO ANTONIO MENDES COIMBRA 12/01/2020 35-A-.Carimbo Med.Sol.(CRM) 

PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EX'ERNAS (ACIDENTES OU VIOLENCIAS) 

 ) Acidente de Trânsito 
1 
139-CNEJ Segurdora: . 

40-No.8ilhete: 41-Serie: 

 ) Acidente Trabalho Tipico 42-CNPU Empresa: 43-CNAE Empresa: 44-0E0R: 

38-( ) Acidente Trabalho Trajeto 

45 - Vinculo com a Previdência: 

( 	) Empregado 	( 	) Empregador 	( 	) Autônomo ( ) Desempregado ( ) Aposentado 	( 	) Não Segurado 

rd. 	e 	-ATI a. Illeemen 
• 

Nome do Profissional Autorizado 41-Data Autorização. SA -HUT 
Conter moOriginal 

48-Documento: 

)CNS ( )CPF 

49-Num. Documento: 

50-Ass.Carimbo (Rg.Conselho) 

Usuário: 	(LAYLA MORAIS) 
Consulta Local: 761386 
consulta SUS: 
Impressão: 1=11202003:24:43 

Assinatura Paciente ou Responsável: 

gitctr ck 5;1 lett 
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IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

CARTÃO SUS NOME DO PACIENTE 	
NASCIMENTO SEXO PRONTUÁRIO 

702906536387271 	I FRANICNILSON BRAGA DA SILVA 	 I 	29/08/1987 	I 	M 	I 	124748 

DOCUMENTO CPF TELEFONE NOME DA MÃE 	 RESPONSÁVEL 

I86994134268 I ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 	 I FRANKEL BRAGA 

CEP 	 ENDEREÇO-LOGRADOURO 	
NUWERO/LOTE 

IRUA FRNCISCO DE ASSIS GARCIA 	
I 2802 

BAIRRO 	 COMPLEMENTO 	 MUNICÍPIO 

VILA IRMA DULCE 	 1 	
I TERESINA 

LAUDO TÉCNICO E JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO 

PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLINICOS 
PACIENTE VITIMA DE POLITRAUMA POR CAPOTAMENTO EM VIA DE ALTA VELOCIDADEEUPNEICO, ESTAVEL HEMODINAMICAMENTE E 
CONSCIENTEQUADRO ESTABILIZADO E IMOBILIZADOSINAIS VITAIS: PA: 120/80MMHG, PC: 87BPM, SAT: 96%SPO2A) VIAS AEREAS PERVIAS, COM FONAÇÃO 
PRESERVADA, SEM CERVICALGIAB) MURMURIO VESICULAR PRESENTE BILATERALMENTE; EXPANSIBILIDADE PRESERVADA;C) BNF, RR, 2T; ABDOME 
FLACIDO, PELVE ESTAVEL,D)PUPILAS ISOCORICAS E FOTORREAGENTES. GLASGOW 15E) MEMBRO ISUPERIOR ESQUERDO COM SUSPEITA DE FRATURA 
EXPOSTA  
CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO 
0413040178 T009 LMC0408020377 S626 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA /LESÃO PISARIA DOS METACARPIAN()S 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

PRINCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNOSITICAS(RESULTADO DOS EXAMES REALIZADOS) 

PROFISSIONAL SOLICITANTE (ASSINATURAJCARIMBO(N" DO 
CONSELHO)) LEITO/CLINICA 

ORTOPEDIATRAUMATOLOGIA 

CARÁTER 
URGENCIA 

DATA ADMISSÃO 
12/01/2020 22:40 

DATA ALTA 
14/01/2020 09:00 

DATA SOLICITAÇÃO 

MOTIVO ALTA 
ALTA MELHORADO 

CELSO ANTONIO MENDES COIMBRA 
12/01/2020 

CPF: 00005897300 	 CRM: 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE 
INTERNAÇÃO/AUTORIZAÇÃO HOSPITALAR 

N° LAUDO: 279890 

AIH: 2220100098513 

FORMA DE ENTRADA: PROPRIO ESTABELECIMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

ESTABELECIMENTO SOLICITANTE 
HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT 

CNES 
I 5828856 

ESTABELECIMENTO EXECUTANTE 
HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT 

CNES 

1
5828856 

CID 10 PRINCIPAL / DIAGNÓSTICO INICIAL 	 CID 10 SECUNDÁRIO CID PI CAUSAS ASSOCIADAS 

S626 - FRATURA DE OUTROS DEDOS 	 1 	 1  

PROCEDIMENTO SOLICITADO 

COO/DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO SOLICITADO 
0415030013 - TRATAMENTO CIRURGICO EM POLITRAUMATIZADO 

CAUSAS EXTERNAS(ACIDENTES OU VIOLÊNCIA) 
TIPO ACIDENTE CNPJ SEGURADORA N° DO BILHETE SÉRIE CNPJ DA EMPRESA CNAE EMPRESA CBOR NATUREZA DA LESÃO 

AUTORIZAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA "NÃO" AUTORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL AUTORIZADOR (ASSINATURA E CARIMBO(N°  DO 
CONSELHO)) 

ANTONIO CASTELO BRANCO DE DEUS 
CPF: 01309423326 	 CRM: 

	 DATA ANALISE: 11/02/2020 16:15:22 

NOME DO PROFISSalig 	
P (ken'

TROLE AVALIAÇÃO / 
AUDITORIA 	 SANA 

CPF 	 CEM 	 DATA ANALISE 

Confere 	
o Original 

ASSINATURA DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL: 

1/1 
about:blank 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr..Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 
At.  

LAUDO MÉDICO 

Paciente: 	FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 	(Prontuário: 124748) 

Endereço: AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA - PI CEP: 64000-010 

Nascimento: 29/08/1987 Idade: 29a6m25d 	 Sexo: Masculino 	Origem: URGENCIA/EMERG Atendimento: 	598181 

Requisição: 	726547 	Solicitação: 12/03/2017 
	

Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

Controle: 	904988 	Convênio: S U S 

RELATÓRIO: 

Cod. SIA: 0204040094 	 Data Exame: 12/03/2017 

MAO ESQUERDA 

O estudo radiológico da mão esquerda foi realizado nas incidências em pa/perfil. 
Os seguintes aspectos observados: 

- Estrutura óssea conservada. 
- Superfícies e espaços articulares íntegros. 
- Aumento de volume de partes moles. 

(IRANDI SILVA) 
	

TERESINA- PI 23/03/2017 

CARLOS AUGUSTO MOURA FE 
CPF: 133.903.173-68 CRM P11341 

R.deedue1111  
Ellaynel* 	. sPo 	o  Origina' 

contate C° 

Num. 12554854 - Pág. 16



Pag: 1 de 1 

HOSPITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr., Otto rito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉD I CO 

Paciente: 	FFtANKNILSON BRAGA DA SILVA 	(Prontuário: 124748) 
Endereço: AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA - PI CEP: 64000-010 

Nascimento 29/08/1987 Idade: 32a4m18d 	 Sexo: Masculino 	Origem: URGENCIA/EMERG Atendimento: 761386 

Requisição: 	1047638 	Solicitação: 12/01/2020 
	

Solicitante: MATHEUS VILARINHO SERRA 

Controle: 	1410108 	Convênio: SUS 

RELATÓRIO: 

Cod. SIA: 0204040094 	 Data Exame: 12/01/2020 

MAO ESQUERDA 

O estudo radiológico da mão esquerda foi realizado nas incidências em pa/perfil. 

Os seguintes aspectos observados: 

Fraturas completas recentes no colo do 2°  e 3° metacarpos com desvio. 

Presença de fixador exerno. 

Aumento de volume das partes moles. 

(JORGE AUGUSTO) 	 TERESINA - PI 16/01/2020 

CARLOS AUGUSTO MOURA FE 
CPF:133.903.173-68 CRIV1P11341 

Profissional Responsável 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉD I CO 

Paciente: 	FFtANKNILSON BRAGA DA SILVA 	(Prontuário: 124748) 

Endereço: AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA - PI CEP: 64000-010 

Nascimento: 29/08/1987 Idade: 32a4m18d 	 Sexo: Masculino 	Origem: URGÊNCIA/EMERG Atendimento: 	761386 

Requisição: 	1047638 	Solicitação: 12/01/2020 
	

Solicitante: MATHEUS VILARINHO SERRA 

Controle: 	1410109 	Convênio: SUS 

RELATÓRIO: 

Cod. SIA: 0204040051 
	

Data Exame: 12/01/2020 

BRACO ESQUERDO 

O estudo radiológico do braço esquerdo foi realizado nas incidências em pa/perfil. 

os seguintes aspectos foram observados: 

Estrutura óssea conservada. 

Superfícies e espaços artuculares íntegros. 

Aumento de volume das partes moles. 

(JORGE AUGUSTO) 
	

TERESINA - PI 16/01/2020 

CARLOS AUGUSTO MOURA FE 
CPF: 133.903.173-68 CRM P11341 

Profissional Responsável 

EllOgildkn 
SANI 

Confere co 

R.deOulleira 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉDICO 

Paciente: 	FFtANKNILSON BRAGA DA SILVA 	(Prontuário: 124748) 

Endereço: • AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA - PI CEP: 64000-010 

Nascimento: 29/08/1987 Idade: 32a4m18d 	 Sexo: Masculino 	Origem: URGENCIA/EMERG Atendimento: 761386 

Requisição: 	1047638 	Solicitação: 12/01/2020 
	

Solicitante: MATHEUS VILARINHO SERRA 

Controle: 	1410110 	Convênio: SUS 

RELATÓRIO: 

Cod. SIA: 0204030153 
	

Data Exame: 12/01/2020 

TORAX PA E PERFIL 

O estudo radiológico do tórax foi realizado nas incidências em PA/PERFIL. 

Os seguintes aspectos foram observados: 

CAMPOS PULMONARES DE TRANSPARENCIA NORMAL. 

SEIOS COSTOFRÊNICOS LIVRES. 

MEDIASTINO SEM ALTERAÇÕES. 

CORAÇÃO E PEDICULO VASCULAR DE CONFIGURAÇÃO E DIMENSÕES ANATÕMICAS. 

HILOS DE ASPECTO ANATÔMICO. 

CONCLUSÃO: EXAME NORMAL 

(JORGEAuGusro) 	 TERESINA - PI 16/01/2020 

CARLOS AUGUSTO MOURA FE 
CPF: 133.903.173-68 CRM P11341 

Profissional Responsável 

SÁMb 

Ellagnet frOf 
#6iS#Il  

Critrilà 

Num. 12554854 - Pág. 19



Pag: 1 de 1 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto 'rito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉDICO 

Paciente: 	FRANKNILSON BRAGA DA SILVA 	(Prontuário: 124748) 
Endereço: AVEN. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA N2802 - VILA IRMA DULCE - TERESINA - PI CEP: 64000-010 

Nascimento 29/08/1987 Idade: 29a6m28d 	 Sexo: Masculino 	Origem: URGÊNCIA/EMERG Atendimento: 	599551 

Requisição: 	728886 	Solicitação: 22/03/2017 
	 Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

Controle: 	907755 	Convênio: S U S 

RELATÓRIO: 

Cod. SIA: 0204040124 
	

Data Exame: 22/03/2017 

PUNHO ESQUERDO 

O estudo radiológico do punho esquerdo foi realizado nas incidências em pa/perfil. 

Os seguintes aspectos observados: 

Estrutura óssea conservada. 

Superfícies e espaços articulares íntegros. 

Partes moles sem alterações. 

Conclusão: Exame normal. 

(IRANDISILVA) 
	

TERESINA - PI 26/03/2017 

VERA LUCIA RIOS ARAUJO 

CPF:227.528.623-34 CRM-1727 
Profissional Responsável 

MayneM 
SA 

Confere c 

sR.dedivefra 
HuT 
o Original 
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Fls. N° 	  

Proc. N° 	  

Rubrica erAtI
undação Municipal de Saúde F  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

BOLETIM DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO DATA  4/1) I 3 4 I  ,20,2C 	

NOME DO PACIENTE: 	ti  f  A mmi  .iri 	,da ii,La, PRONTUARIO N°: 	ih_ini.q- ii,  g 

DIAGNÓSTICO: FA _i_mmx0i, atoà., A4ahouro,c_92jor CIRURGIA: 3.4.4  
e" 
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CIRURGIÃO: 	A 	lel,.:r- 	 ,,Ut-4(0 t: CPF N°: 
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Conte :1 om o Original 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200154091 Vítima: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Data do Acidente: 12/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: KEYLLY MOURA DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200154091 Vítima: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Data do Acidente: 12/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: KEYLLY MOURA DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANKNILSON BRAGA DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000001987

Conta: 000002512-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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